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O Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de , por este

instrumento, e após analisado o resultado do processo de contratação direta por Dispensa de Licitação

n' 2025.03.16.01-PM|/SECULT, cujo o objeto é a contratação de empresa para execução dos serviços

de realização de curso de formação para agentes culturais, assessoria executiva para implementação

da Política Nacional ALDIR BLANC de fomento a cultura e disponibilização de pareceristas com

experiência na análise de Projetos Culturais, com recursos oriundos da Lei Federal ne 74.399/22

(PNAB)de interesse da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de lguatu - CE, e com base no

inciso lV, do art. 71, e inciso ll, do art. 75, da leifederal n" L4.7331202L, Adiudico o objeto à empresa

declarada vencedora e HomoloRo a presente dispensa, para que produza os efeitos legais e jurídicos

em favor da empresa:

J M B MACEDO CONSUTTORTA ME, inscrita no CNPJ sob o n': 55.552.91610001--46, com sede na Rua

Getúlio Vargas, ne 421-, Bairro Vila Alta, Crato-Ce, neste ato representada pela senhora Jessica Maria

Brasil Macedo, Sócia Administradora.

Valor Global: RS 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais).

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no futuro

termo de contrato que será celebrado entre as partes, ou outro instrumento hábilque venha substituí-

lo, nos termos do art. 95 da lei 74.733/202!.

24 de março de 2026,lguatu-Ce

FRANCISCO FABRICIO FRANCO VIEIRA

Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura e Turismo
Portaria ns 21,4412025
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PROCESSO: Dispensa de Licitação n' 2026.03.16.01 PMI/SECULT

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de realização de
agentes culturais, assessoria executiva para implementação da Política Na

fomento a cultura e disponibilização de pareceristas com experiência na análi

ATO DE AUTORTZAçÃO On CONTRATAçÃO OrnerR
(Art.12, inciso Vlll, da lei federal t4.133/2021l,

cro na de

se de Projetos Cu Itu ra is,

com recursos oriundos da Lei Federal ns 74.399122 (PNAB)de interesse da Secretaria de Cultura e

Turismo do Município de lguatu - CE.

Considerando os elementos contidos no presente processo de Dispensa de Licitação, que foi

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos

preços;

Conslderando que o processo foi instruído com os documentos e requisitos preconizados nos

incisos I ao Vll, do art. 72, da lei federal 1,4.1,33/2021,;

Considerando parecer jurídico expedido pela Procuradoria Geral do Município (PGM), que

ratifica que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação e que o

processo se encontra amparado pelo art, 75, inciso ll, da lei federal 7a.83/2021,;

Por meio deste, AUTORIZO a contratação direta através do processo de dispensa

supracitado, nos termos descritos abaixo:

Justificativa:

Alem do criterio de julgamento de "menor preço", a empresa comprovou atender integralmente aos

requisitos de habilitação previstos no aviso de contratação direta. Foram analisados e confirmados os

documentos relatlvos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação

econômico-financeira e qualificação técnica, garantindo a sua aptidão para a execução do contrato,

Dessa forma, a escolha da empresa para a contratação se justifica por sua proposta ter apresentado o

menor preço global, estar alinhada com os valores de mercado previamente levantados e pela

empresa ter cumprido todas as exigências de habilitação previstas, assegurando a vantajosidade e a

legalidade da sua contratação.

Proponente - Menor Preço:

J M B MACEDO CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o n': 55.552.9L6/0001-46, com sede na Rua

Getúlio Vargas, ne 421, Bairro Vila Alta, Crato-Ce, neste ato representada pela senhora Jessica Maria

Brasil Macedo, Sócia Administradora.

Valor Global: RS 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais).

Vigência da Contratação:

A partir da data da sua assinatura, extinguindo-se em 04 (quatro) meses,
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Dotação Orçamentária:
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10.02.13.392.00062.070 - (Desenvolvimento de Ações da Política Nacional da LeiAldir Blanc - PNAB)

Elemento de Despesa:

3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica)

Fonte de Recursos:

500 (Receitas de lmpostos).

Desta feita, que se encaminhe o processo de dispensa ao setor de licitação e contratos, para

que se efetue a convocação da empresa indicada e posterior assinatura de termo de contrato, nos

moldes da proposta vencedora apresentada, partes integrantes deste processo.

Este ato, ou o extrato decorrente do contrato, será divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial, em atendimento aos preceitos estabelecidos no art.72,parágrafo
único da lei federal n" L4,1,3312021,.

24 de março de 2026,lguatu-Ce

FRANCISCO FABRICIO FRANCO VIEIRA

Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura e Turismo
Portaria ne 274412025
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